
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
ATOS DO COMCIT – 016/2021 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 
RECURSOS JULGADOS DIA: 04/10/2021 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e - 7573/2021 

RECORRENTE:                           FREDERIDO JOÃO DE MELO 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 ALTERAÇÃO CADASTRAL 

 
EMENTA 

 
IPTU OU ITR. IMÓVEL URBANO, CRITÉRIOS DE DIFERENCIAÇÃO. 
LOCALIZAÇÃO OU DESTINAÇÃO PREVALÊNCIA DA DESTINAÇÃO 

ECONÔMICA DO IMÓVEL. EXEGESE DO ART. 15 DO DECRETO-LEI nº 
57/1966. FINALIDADE AGRÍCOLA COMPROVADA. Decide por MAIORIA, 

conhecer do recurso e no mérito, dar TOTAL PROVIMENTO ao presente recurso a 
fim de conhecer o imóvel vinculado a inscrição imobiliária 01.03.424.0108.000 
(reduzido 30418 e matrícula 62389 1º ORIBC) como de destinação agrícola, 

CANCELAR os respectivos débitos de IPTU e alterar o cadastro, passando nele a 
constar os proprietários da citada matrícula e anotando como isento. 

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e  TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo a 

relatora acompanhada pela  MAIORIA dos Conselheiros, sendo estes:  Héliton 
Herodes de Paulo, Marcos Lazzarotto Libardoni, Ronaldo Brutti Reis e João José da 
Silva Júnior. O Conselheiro Ubirajara Fabrício de Lima proferiu voto divergente e 

vencido pelo desprovimento do recurso, sendo acompanhado pelo Conselheiro 
Eliseo Cordeiro. A Conselheira Rita Bruno Corre de Moraes deixou de votar por 

encontrar-se impedida; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:            e - 11.552/2021 

RECORRENTE:                          TOIRAM ADVISOR INT. DE NEG. LTDA 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  ALIQUOTA ISS FIXO 
 
EMENTA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE 

PROFISSIONAIS. ISS FIXO. RECURSO DESPROVIDO. No presente feito, 



 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

analisado o pedido de benefício do ISS fixo do contribuinte Toiran Advisor 

Inteligência de Negócios Ltda, verificou-se que o mesmo possui diversas atividades 
que não condizem com a profissão de contador. Baseado no DL 406/68 art. 9º §§ 
1º e 3º, da Lei Municipal 3003/2011 art. 28º § 1º, § 2º, inciso II e fundado no 

entendimento de Tribunais Superiores que o gozo do ISS fixo é aplicado a 
sociedades profissionais que prestem serviços exclusivamente ligados à habilitação 

de sócios. Por votação unânime conhecer do recurso e pela mesma votação dar 
TOTAL DESPROVIMENTO ao RECURSO, reconhecendo que a empresa em 
questão não possui os requisitos previstos em lei para obtenção de tal benefício. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema,  

pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo o relator 

acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros. A Conselheira Rita Bruno Corre 
de Moraes deixou de votar por encontrar-se impedida; nos termos do relatório e votos 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             e - 6664/2021 
RECORRENTE:                            MARCUS VINICIUS DO AMARAL SCHERER 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  BAIXA DE DÉBITOS DE ALVARÁ/ISS 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – INATIVIDADE. CANCELAMENTO DE TLF 

DOS EXERCÍCIOS DE 2020 E 2021. COMPROVAÇÃO DE INATIVIDADE PELA 
APRESENTAÇÃO DAS DCTFS EXERCÍCIOS 2020 E 2021. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE E DA LEGALIDADE.  

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema,  

pelo CONHECIMENTO  e TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o relator 

acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros. A Conselheira Rita Bruno Corre 
de Moraes deixou de votar por encontrar-se impedida; nos termos do relatório e votos 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

Itapema - SC, 21 outubro de 2021. 
 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


